
PREVISPA
IT{§TITUTO DE PRIVIDÊNCIA DO§ §ERVIDOREô
PÚELIcos Do MuNIcIpIo DE sÀo PEDno DA AIDÉIA

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE TICITACÃO N9 OO8/2021

PROCES§O AD|UIN|§TRATIVO: 05s12021

CONTRATADOi Riolagos controle de pragas urbanas LTDA - CNPI: t4.24L.L82l0001-05

OBJETO: PrestaçãCI de Serviço de Sanitização de Ambiente, contra o COVID-l9, pelo
período de 12 (doze)meses.

VATOR: RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).

PMZO: O serviço será realizado pelo período de 12 (doze) meses.

RAZÂq.DA-E§§OLEA: Dentre os orçamentos obtidos, a empresa apresentou o menor
valor e encontra-se apta para o serviço constante do objeto.

ENQUADRAMENTO: Art.24, inciso lt, da Lei ns 8.666/93.

JUSntlCATlvA DO PRECQ: Encontra-se compatível com os preços praticados pelo
mercado.

São Pedro da Aldeia, 24 de fevereiro de 2021.

Diretora Administrativa

Ratifico a dispensa de Iicitação, nos termos do artigo 26 da Lei 8666/93.

And,rrr dJ íh*Lotmffi,
Arthur de Aguiár Mota

Vice Diretor Superintendente
Art. 34, XXXI, Lei 133/2018, alterada pela Lei 168/2019

AítüÍ de Aguiar ltrür

T,:ii,ff$l'strtr
Endereço: Rua LourivalAraújo Matos, ne. 66, centro, 5ão Pedro da Aldeia/RJ

Telefone: l22l 2621-8929/6105


